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TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND.  QUANT. 

01 

Cercado Infantil Modular - Tradicional com 6 (seis) módulos, destinado 

à delimitação segura de espaço para crianças pequenas, a ser utilizado em 

ambientes internos e/ou externos. Fabricado em material plástico de alta 

resistência, leve, impermeável e atóxico, com cantos arredondados, 

proporcionando segurança e praticidade no uso por crianças. O produto 

deverá permitir montagem flexível por meio de módulos independentes, 

possibilitando adaptação ao espaço disponível. O cercado deverá possuir 

sistema de fechamento seguro por meio de trava em plástico, incluindo 

módulo articulado que funcione como portinha de acesso, bem como peça 

lúdica em formato de timão, favorecendo o estímulo recreativo. Deverá 

permitir instalação com ou sem fixação ao solo, sendo que cada módulo deve 

conter furações próprias para fixação, quando necessário. 

 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS 

• Material: Polietileno rotomoldado; 

• Produto impermeável, resistente à exposição em áreas externas; 

• Material não tóxico e 100% reciclável; 

• Cantos arredondados, sem rebarbas ou arestas cortantes; 

• Segmentos independentes com encaixe firme e seguro; 

• Trava de fechamento em plástico resistente; 

• Um dos segmentos articulado, formando portinha de acesso; 

• Produto que não racha, não desbota e não se solta durante o uso 

normal. 

 

DIMENSÕES APROXIMADAS 

Dimensões do cercado montado: 

• Comprimento: aproximadamente 190 cm 

• Largura: aproximadamente 99 cm 

• Altura: aproximadamente 67 cm 

Dimensões do módulo avulso: 

• Comprimento: aproximadamente 95 cm 

• Largura: aproximadamente 11,5 cm 

• Altura: aproximadamente 67 cm 

 

COMPOSIÇÃO DO CONJUNTO 

• 6 (seis) módulos independentes de encaixe; 

• 1 (uma) peça lúdica em formato de timão. 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLEMENTARES 

• Idade recomendada: crianças 

de 1 (um) a 4 (quatro) anos; 

• Recomendações de uso: 

instalação sobre bases térreas 

planas; 

• Cor: multicolorido 

• Fabricante de referência: 

Freso, ou equivalente que 

atenda integralmente às 

especificações técnicas. 
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2- DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE 

 

A presente aquisição justifica-se pela necessidade de adequação dos ambientes da CMEI Vicente 

Morelli às normas de segurança aplicáveis à educação infantil, especialmente no que se refere à prevenção 

de acidentes e ao controle de acesso a áreas específicas. 

Ressalta-se que a unidade passou por mudança recente de prédio, razão pela qual o local ainda se 

encontra em processo de adaptação às atividades da educação infantil. Dessa forma, a aquisição do 

cercadinho de proteção torna-se imprescindível para garantir a segurança imediata das crianças, bem como 

para possibilitar a melhor limitação e delimitação dos espaços internos, assegurando a organização 

adequada dos ambientes enquanto as adaptações estruturais necessárias são implementadas. 

O cercadinho de proteção contribuirá para a criação de um espaço seguro e delimitado para 

atividades pedagógicas e recreativas, assegurando melhores condições de cuidado, supervisão e 

desenvolvimento das crianças, em observância ao princípio da proteção integral e da prioridade absoluta, 

previsto no art. 227 da Constituição Federal e no Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), 

que impõem ao Poder Público o dever de assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos à 

vida, à saúde, à segurança e ao desenvolvimento infantil. 

 

3- DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA 

 

A contratação por meio de dispensa de licitação mostra-se a medida mais adequada diante da 

necessidade imediata de aquisição do cercadinho de proteção, considerando a recente mudança de prédio 

da CMEI Vicente Morelli e o fato de que o espaço ainda se encontra em fase de adaptação. 

A ausência do equipamento compromete a adequada limitação dos espaços e eleva o risco à 

segurança das crianças, público que demanda proteção integral e prioridade absoluta, não sendo 

recomendável aguardar o trâmite regular de um procedimento licitatório sem prejuízo ao interesse público. 

Além disso, trata-se de objeto de baixo valor, padronizado e de fácil fornecimento no mercado, 

enquadrando-se nas hipóteses de dispensa previstas no art. 75 da Lei nº 14.133/2021, observados os 

princípios da legalidade, economicidade, eficiência e razoabilidade. 

Dessa forma, a dispensa de licitação atende à necessidade administrativa imediata, garantindo a 

continuidade e a segurança das atividades educacionais, sem afastar a obrigatoriedade de pesquisa de 

preços e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

4- DA ENTREGA 

O fornecimento dos tens deverá ocorrer EM SUA TOTALIDADE, conforme informações 

abaixo: 

PRAZO DE 

ENTREGA 

LOCAL DE 

ENTREGA 

HORÁRIO DE 

ENTREGA 
ENDEREÇO 

20 dias contados a 

partir do envio do 

empenho 

Sede da Secretaria 

Municipal de 

Educação 

09:00 às 16:30 h 

Estrada Silveira da Motta, 

Águas Claras, São José do 

Vale do Rio Preto 
 

 

5- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria Municipal de Educação através dos Fiscais: 

- Sabrina Dias de Oliveira, matrícula 6363; 

- Jasmine Fraga Ferreira de Oliveira, matrícula 3493. 

 

São José do Vale do Rio Preto, 06 de fevereiro de 2026. 

 

Sabrina Dias de Oliveira 

Diretora de Administração Geral 

Secretaria de Educação, Ciência e Tecnologia 

Matrícula: 6363 
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MUNICIPIO SÃO JOSE DO VALE DO RIO PRETO

RUA PROFESSORA MARIA EMÍLIA ESTEVES, Nº 691 - CENTRO

SJVRP/RJ - CEP: 25780-000

FONE (24) 2224-7404

CÓDIGO DE ACESSO

09B421353F064A589C67EF035373C332

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/09B421353F064A589C67EF035373C332

https://sjvriopreto.flowdocs.com.br/public/assinaturas/09B421353F064A589C67EF035373C332
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